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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2025 - DICERP 

Em atenção ao que dispõe o art. 71, III da Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c o art. 97, I e §2º da Resolução nº 04/2002-

TCE/AM e em atendimento ao despacho do relator, Exmo. Sr. Luis Fabian Pereira Barbosa, Relator¸ fica 

NOTIFICADO o Sr. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS, Prefeito Municipal de Barreirinha, exercício 2024, para, no 

prazo de 30 dias a contar da última publicação deste Edital, para apresentar justificativas e documentos e/ou 

recolher os valores devidos, em face da Notificação nº 26/2025-DICERP, nos autos do Processo nº 13259/2024 que 

trata de Representação Interposta pela Secex Em Desfavor da Prefeitura Municipal de Barreirinha Acerca de 

Possível Descumprimento de Requisitos Dirigentes e Membros dos Conselhos Deliberativos, Fiscal e Comitê de 

Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Município de Barreirinha. 

A resposta deverá ser encaminhada através do DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC), 

conforme dispõe o art. 3º, II da Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do 

TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao 

sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no 

endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 

obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 

Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 

atualmente de R$13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 14 de Julho de 2025. 

 

 
 
 
 
 


